
                                                   

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RORAIMA

PORTARIA PR-RR Nº 034 DE 28 DE JUNHO DE 2010

A PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a Lei Nº 227, de 06 de julho de 1990, que institui feriado municipal no dia 09 de
julho em comemoração ao aniversário da criação do Município de Boa Vista-RR, e;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 003 - DIREF, de 06 de janeiro de 2010,  resolve:

Art. 1º Não haverá expediente na Procuradoria da República no Estado de Roraima no dia 09 de julho
de 2010.

DANIELA CASELANI SITTA
Procuradora-Chefe Substituta
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